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PORTARIA N° 2.142/2023 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005,      

RESOLVE: 

 
     Conceder ao servidor REGINALDO DE JESUS GOMES RIBEIRO, matrícula 54925, gratificação pelo exercício da 

função de Coordenador de Farmácia, Laboratório e Diagnóstico, no valor de 85% (oitenta e cinco por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da 

tabela de vencimentos constante do Anexo V da Lei n
o
 1.992/2005, a partir do dia 1º de julho de 2023, ficando suprimida a gratificação anterior. 

 

 

                                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PORTARIA N° 2.143/2023 

 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005,      

RESOLVE: 

 
     Conceder ao servidor FABIANO MARCONDES, matrícula 2174250, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenador de Produção Alimentar, no valor de 65% (sessenta e cinco por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da Lei n
o
 1.992/2005, a partir do dia 16 de julho de 2023. 

 

 

                               GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.144/2023 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005,      

RESOLVE: 

 
     Conceder ao servidor EDSON APARECIDO MARTINS, matrícula 57088, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenador de Serviços Gerais e Manutenção, no valor de 70% (setenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da Lei n
o
 1.992/2005, a partir do dia 1º de julho de 2023. 

 

 

                         GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 2026 - Tibagi, 21 de julho de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 3 

PORTARIA N° 2.099/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor CASEMIRO NORBERTO 

MARTINS NETO, matrícula 2761807, CPF n
o
 857.323.899-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/07/2023 

12/07/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento de 

saúde. 

VAN BBX 5727 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.100/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, 

matrícula 55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/07/2023 

12/07/2023 

Reserva/PR – Transporte de pacientes. ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.101/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/07/2023 

14/07/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de pacientes. ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 
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ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.102/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor PAULO SÉRGIO PAGANINI, matrícula 

55573, CPF n
o
 842.908.549-15, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/07/2023 

15/07/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes. ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.103/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/07/2023 

11/07/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.104/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/07/2023 Arapongas/PR – Transporte de paciente para tratamento. SPIN BBS 7941 
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12/07/2023 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.105/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/07/2023 

13/07/2023 

Piraquara/PR – Transporte de paciente para tratamento. SPIN BBS 7941 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.106/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOSÉ EDISON DE CAMPOS, matrícula 

56812, CPF n
o
 911.199.959-49, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/07/2023 

14/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.107/2023 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 
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 Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/07/2023 

10/07/2023 

Ibaiti/PR – Transporte de paciente para tratamento. FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL ............... R$ 60,20 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.108/2023 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/07/2023 

11/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. FORD KA BER 7G24 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.109/2023 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/07/2023 

13/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 2.110/2023 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/07/2023 

16/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para tratamento. AMBULÂNCIA 

BEV 0F39 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.111/2023 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDSON LUIZ PAGANINI, matrícula 

54577, CPF n
o
 813.284.359-20, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/07/2023 

17/07/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para tratamento. MINIBUS RHZ 8B99 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.112/2023 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/07/2023 

11/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. VAN BCN 5538 
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VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.113/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/07/2023 

13/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.114/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, 

matrícula 108324, CPF n
o
 033.214.049-07, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/07/2023 

14/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente. AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.115/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/07/2023 

05/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.116/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/07/2023 

06/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.117/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/07/2023 

07/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 2.118/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/07/2023 

11/07/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN BAJ 1I47 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.119/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/07/2023 

12/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.120/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/07/2023 

13/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes para tratamento. VAN BCN 5538 
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VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.121/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, matrícula 

2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/07/2023 

14/07/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento. MINIBUS RHZ 8B99 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.122/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DA COSTA, 

matrícula 2725894, CPF n
o
 044.645.289-02, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/07/2023 

17/07/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de pacientes para tratamento. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.123/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

   

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 

56839, CPF n
o
 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

26/06/2023 

26/06/2023 

Curitiba /PR – Transporte de paciente para consulta e 

tratamento. 

SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.124/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, 

matrícula 56839, CPF n
o
 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/06/2023 

27/06/2023 

Ponta Grossa /PR – Transporte de paciente para consulta e 

tratamento. 

FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL ............... R$ 60,20 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.125/2023 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 

56839, CPF n
o
 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

28/06/2023 

28/06/2023 

Curitiba /PR – Transporte de paciente para consulta e 

tratamento. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 2.126/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 

56839, CPF n
o
 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/06/2023 

29/06/2023 

Curitiba /PR – Transporte de paciente para consulta e 

tratamento. 

RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.127/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 

56839, CPF n
o
 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/07/2023 

03/07/2023 

Ponta Grossa /PR – Transporte de paciente para consulta e 

tratamento. 

VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.128/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 

56839, CPF n
o
 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/07/2023 

04/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para consulta e 

tratamento. 

VAN BCN 5F39 
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VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.129/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 

56839, CPF n
o
 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/07/2023 

06/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para consulta e 

tratamento. 

MINIBUS RHZ 8B99 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.130/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, 

matrícula 56839, CPF n
o
 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/07/2023 

07/07/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para consulta e 

tratamento. 

MINIBUS RHZ 8B99 

VALOR TOTAL ............... R$ 60,20 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.131/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 
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  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 

56839, CPF n
o
 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/07/2023 

08/07/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para consulta e 

tratamento. 

AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.132/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 

56839, CPF n
o
 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/07/2023 

10/07/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para consulta e 

tratamento. 

VAN BAJ 1I47 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.133/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor VALTER LIMA DA COSTA, matrícula 

56839, CPF n
o
 372.651.569-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/07/2023 

13/07/2023 

Ponta Grossa/PR – Transporte de paciente para consulta e 

tratamento. 

VAN BAJ 1I47 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 2.134/2023 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 2747154.2, CPF n
o
 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/07/2023 

04/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.135/2023 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

     

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 2747154.2, CPF n
o
 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

05/07/2023 

05/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.136/2023 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

     

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 2747154.2, CPF n
o
 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/07/2023 

06/07/2023 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes. SPIN BDQ 9I28 
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VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.137/2023 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

     

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 2747154.2, CPF n
o
 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

07/07/2023 

07/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. SPIN BAE 1822 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.138/2023 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

     

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 2747154.2, CPF n
o
 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

10/07/2023 

10/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. VAN BCN 5538 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.139/2023 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 2747154.2, CPF n
o
 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/07/2023 

12/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. MINIBUS RHZ 8C01 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.140/2023 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

     

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 2747154.2, CPF n
o
 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/07/2023 

13/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. RANGER SEA 8A79 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.141/2023 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

     

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor EDENILSON APARECIDO SOARES, 

matrícula 2747154.2, CPF n
o
 055.404.089-18, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/07/2023 

14/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL ............... R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 2.145/2023 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor GELSON ANTONIO DOMINGUES 

BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

29/06/2023 

29/06/2023 

Arapongas/PR – Transporte de pacientes. FORD KA BER 7G27 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PORTARIA N° 2.146/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, 

matrícula 2796171, CPF n
o
 037.856.879-58, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/07/2023 

18/07/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de gestante para consulta. AMBULÂNCIA 

AYI 2502 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.147/2023 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora DIONETE APARECIDA SILVA DE 

LIMA, matrícula 76031-2, CPF n
o
 666.831.909-25, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/06/2023 Ponta Grossa/PR – Acompanhar paciente idoso para avaliação. ONIX BCO 3914 
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27/06/2023 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.148/2023 

   
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora DIONETE APARECIDA SILVA DE 

LIMA, matrícula 76031-2, CPF n
o
 666.831.909-25, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

06/07/2023 

06/07/2023 

Campo Largo/PR – Acompanhar gestante. AMBULÂNCIA 

AYI 2502 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.149/2023 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora DIONETE APARECIDA SILVA DE 

LIMA, matrícula 76031-2, CPF n
o
 666.831.909-25, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/07/2023 

11/07/2023 

Campo Largo/PR – Acompanhar gestante de risco. ONIX BCO 3914 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.150/2023 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora DIONETE APARECIDA SILVA DE 

LIMA, matrícula 76031-2, CPF n
o
 666.831.909-25, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/07/2023 

18/07/2023 

Campo Largo/PR – Acompanhar gestante. AMBULÂNCIA 

AYI 2502 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.151/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WAGNER CARVALHO MOREIRA, 

matrícula 259047, CPF n
o
 073.321.679-05, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

09/07/2023 

09/07/2023 

Arapongas/PR – Buscar paciente de alta. SPIN BBS 7941 

 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.152/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WAGNER CARVALHO MOREIRA, 

matrícula 259047, CPF n
o
 073.321.679-05, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

11/07/2023 

11/07/2023 

Arapongas/PR – Transporte de paciente para consulta SPIN BBS 7941 

 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 2.153/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WAGNER CARVALHO MOREIRA, 

matrícula 259047, CPF n
o
 073.321.679-05, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

12/07/2023 

12/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para consulta VAN BCN 5F39 

 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.154/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WAGNER CARVALHO MOREIRA, 

matrícula 259047, CPF n
o
 073.321.679-05, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

13/07/2023 

13/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para consulta AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.155/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WAGNER CARVALHO MOREIRA, 

matrícula 259047, CPF n
o
 073.321.679-05, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

14/07/2023 Curitiba/PR – Buscar paciente de alta. RANGER SEA 8A79 
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14/07/2023 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.156/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WAGNER CARVALHO MOREIRA, 

matrícula 259047, CPF n
o
 073.321.679-05, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/07/2023 

15/07/2023 

Curitiba/PR – Buscar paciente de alta. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.157/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WAGNER CARVALHO MOREIRA, 

matrícula 259047, CPF n
o
 073.321.679-05, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/07/2023 

17/07/2023 

Curitiba/PR – Transporte de paciente para consulta. SPIN BDQ 9I28 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.158/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 
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RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor WAGNER CARVALHO MOREIRA, 

matrícula 259047, CPF n
o
 073.321.679-05, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/07/2023 

18/07/2023 

Campo Largo/PR – Transporte de paciente para consulta. VAN BCN 5F39 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

                  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.159/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

   

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora MÁRCIA ANDRADE ALBARY, 

matrícula 43869, CPF n
o
 037.414.559-89, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/06/2023 

30/06/2023 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência 

hospitalar. 

UTI MÓVEL 

BDP 5B41 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                                   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

PORTARIA N° 2.160/2023 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019, 

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da servidora MÁRCIA ANDRADE ALBARY, 

matrícula 43869, CPF n
o
 037.414.559-89, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

20/07/2023 

20/07/2023 

Campo Largo/PR – Acompanhar paciente em transferência 

hospitalar. 

UTI MÓVEL 

BDP 5B41 

VALOR TOTAL............ R$ 60,20 

                                   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 21 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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